
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 54/2019 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 19 de fevereiro de 2019.

O Diretor-Geral  do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foiPro Tempore
subdelegada pela Portaria nº 1.103/2016, de 30/03/2016, publicado no Diário Oficial da União
em 31/03/2016.

RESOLVE:

Art. 1º – ALTERAR responsável titular pela Fiscalização do Contrato 05/2018, Vigência de 
11/06/2018 a 10/06/2019, referente a Contratação de empresa para execução de serviço de
transporte sob regime de fretamento para atender às necessidades do Instituto Federal

 Catarinense Campus Brusque, PORTARIA Nº 171, DE 12 DE JUNHO DE 2018, conforme
segue:

EXCLUIR:

LEDA GABRIELA ARDILES, matrícula SIAPE 1354780.

INCLUIR :

ANDRÉ FELIPE KNOP matrícula SIAPE nº 2058797.

 Art. 2º – Permanecem inalterados os demais artigos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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DIRETOR GERAL
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